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PARECER Nº 1661/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0487/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Aurélio Nomura e Floriano 
Pesaro, que visa denominar Rua Mary Sarkis Maldaun, a passagem "8", Código CADLOG 
67.694-2, que começa na Avenida Águia de Haia e termina na Rua Guirá (Setor 142 - Quadra 
104), no Distrito de Itaquera, Subprefeitura de Itaquera. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
eis que apresentada no exercício da competência legislativa desta Casa. 

Com efeito, a proposta ampara-se no art.13, I e XXI, da Lei Orgânica do Município, in 
verbis: 

"Art. 13 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o 
especificado no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

... 

XXI - denominar as vias e logradouros públicos obedecidas as normas urbanísticas 
aplicáveis." 

Em se tratando de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10.12.2014. 

Goulart - PSD - Presidente 

George Hato - PMD - Relator 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

Floriano Pesaro - PSDB 

Juliana Cardoso - PT 

Roberto Tripoli - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/12/2014, p. 121 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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